
 

 

SECRETARIA DOS TRANSPORTES  

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM  

ATESTADO DE DESEMPENHO CAPACIDADE TÉCNICA  

o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo, com Sede à Av. do Estado, 777 - Ponte Pequena, São 
Paulo, inscrito no CNPJ nO 43.052.497.0001-02, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ APARECIDO FALOPPA, 
respondendo pelo Expediente da Diretoria de Administração, ATESTA, para fins de participação em licitação, que a empresa 
BREMEM TINTAS L TDA, estabeleci da à Rua Icó , nO 370, Cumbica, Guarulhos/SP, CNPJ 71.649.800/0001-86, forneceu à 
9" Divisão Regional (DR-9), situada à Rua Mário Andreazza, s/no Jardim São Marcos São José do Rio Preto S/P, CNPJ nO 
43.052.497/0009-51, através do Pregão Presencial nO 001.861139/DR.09/2006, orçamento nO 129/06, Nota Fiscal n° 10216 
de 21/12/2006 (com entrega imediata), cujo objeto é: tintas para demarcação viária e micro esferas de vidro a serem 
aplicadas nas Estradas vicinais Palestina/Boturuna, Mira Estrela/Prainha, acesso a Aspásia e Santa Rita D'Oeste a Santa 
Albertina, conforme especificações técnicas a seguir:  

Item  Descrição  Unidade  Qtde  

1  Tinta para demarcação viária horizontal, a base de resina acrilica,  Balde  170  

 na cor amarela, de acordo com especificação 3.09 do manual de  18LT  
 normas do DER, marca Bremem.    

2  Tinta para demarcação viária horizontal, a base de resina acrílica,  Balde  60  

 na cor branca, de acordo com especificação 3.09 do manual de  18LT.   
 normas do DER, marca Bremem.    

3  Micro-esferas de vidro retro refletiva, destinadas a aplicação por  Sacos  141  

 aspersão em produtos utilizados na demarcação de pavimento  25 kg   
 rodoviário, tipo drop on, de acordo com as especificações contidas    
 na seção 3.12 - Administração de materiais - do manual de    
 normas do DER - marca Technoglass.    

4  Solvente para tintas - marca Bremem  Balde  25  

  18LT  

Atesta, ainda, que as quantidades, prazos, tipos e marcas atenderam satisfatoriamente às condições  

estabelecidas no Pregão, e que nada consta em nossos arquivos, até o presente momento, que desabone a conduta técnica 
e comercial da respectiva empresa. São Paulo, 02 de Maio de 2007.  

JOSE APARECIDO FALLOPA  

RESP/PELO EXPEDIENTE DA DIRETORIA DE ADMINISTRACÃO  
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